
 
 
 

Anais do EVINCI – UniBrasil, Curitiba, v.5, n.1, p. 237-237, out. 2019 237 

POR QUE O DIREITO PENAL PRECISA DAS NARRATIVAS LITERÁRIAS? 

 
 

Resumo 
 

Paulo Silas Taporosky Filho 
 
Dentre alguns pontos em comum que podem ser apontados entre o Direito e a 
Literatura, a linguagem como fator estruturante aparece como um dos elos que 
permitem um estudo interdisciplinar entre essas áreas do saber. Mesmo se levando 
em conta as diferenças existentes no que tange à forma com a qual cada área lida 
com a linguagem em seu campo, fato é que o estudo em conjunto do Direito com a 
Literatura permite ainda assim diversas abordagens salutares, expandindo-se 
aquele enfoque inicialmente isolado das disciplinas. Nesse sentido, visando ampliar 
os horizontes do âmbito jurídico, mais precisamente no campo do direito penal, 
propõe-se analisar algumas questões problemáticas da seara penal a partir da 
leitura de algumas obras literárias, a saber, “Os Miseráveis”, de Victor Hugo, “Crime 
e Castigo”, de Dostoievski, “À Espera de um Milagre”, de Stephen King e “O Sol é 
para Todos”, de Harper Lee, buscando a partir disso responder a razão pela qual o 
direito penal precisa das narrativas literárias. Deste modo, o trabalho se situa 
naquele recorte do movimento “Direito e Literatura” que se firmou como sendo 
Direito na Literatura, no qual se buscam exemplos com enfoques jurídicos na 
literatura que podem servir como pontos de reflexão para o Direito. O que dessa 
análise se extrai é que a Literatura tem muito a fornecer para o direito penal nesse 
sentido, pois através das narrativas literárias ora observadas é possível estabelecer 
diálogos proveitosos acerca de questões como a ética jurídica, as razões do crime, 
a sociologia criminal, a forma com a qual os processos criminais são julgados e 
ainda outros temas pertinentes ao Direito. Em sendo necessário e proveitoso ao 
Direito o seu estudo em conjunto com outras disciplinas, e em sendo a Literatura 
uma dessas áreas em que a interdisciplinaridade se faz possível, a aposta que se 
faz nos estudos desenvolvidos no âmbito do movimento “Direito e Literatura” é 
certeira, pois os resultados de uma abordagem bem direcionada acaba sendo 
sempre salutar, sendo justamente o que se espera com o presente trabalho.  
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